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Ministério Público do Estado da Bahia-MPBA 
Núcleo de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural-NUDEPHAC 

 
 

DINÂMICA EM GRUPO 

SELEÇÃO DE FOTOGRAFIA 

SEMANA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
 

1. DA DINÂMICA   
1.1 A Dinâmica em Grupo objetiva premiar os autores das 04 (quatro) fotografias 
selecionadas pela equipe do NUDEPHAC, tendo como tema: “Patrimônio Cultural, material e 
imaterial, e a Escola: História, Cidade e Identidades”. 

1.2 A Dinâmica em Grupo/Seleção de Fotografia integra as ações do Projeto Semana do 
Patrimônio Cultural 2023, que celebra o Dia Nacional do Patrimônio Cultural, no dia 17 de 
agosto. 

2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição para participação na dinâmica será feita a partir do envio da fotografia tirada 
pelo participante para o endereço eletrônico: nudephac@mpba.mp.br, obedecidos os seguintes 
critérios: 

2.2 A imagem não poderá fugir do tema “Patrimônio Cultural e a Escola: História, Cidade e 
Identidades”. Imagens que fugirem ao tema serão imediatamente desconsideradas. 

2.2.1 A fotografia enviada deverá ser de autoria do próprio participante. Não serão aceitas 
imagens retiradas da internet, desenhos, pinturas ou colagens, mesmo que feitas pelos próprios 
participantes; 

2.2.2 A foto deverá ser salva em formato.JPG, nas dimensões máximas de 1250px X 820px 
(paisagem) ou 820px X 1250px (retrato), e o tamanho total do arquivo .JPG não poderá exceder 
10MB. 

2.2.3 O participante deverá encaminhar, juntamente com a imagem: um título para a 
fotografia; nome completo; nome da Escola e ano que estuda; 

2.2.4 Será permitido o envio de uma única foto em uma única vez. Após o envio, o 
participante não poderá solicitar ou realizar nenhum tipo de alteração; 

2.2.5 A foto entregue fora do tema ou do prazo, não será avaliada; 

2.2.6 Sob nenhuma hipótese as inscrições serão feitas por qualquer outro meio de 
comunicação. 

2.3 Serão aceitos tratamentos de imagem e manipulação BÁSICOS, para que o produto final 
mantenha o aspecto de fotografia, não sendo permitido que se adicionem elementos como 
figuras, desenhos ou ícones nas fotografias. 

2.4 Serão automaticamente desclassificadas as fotografias que fizerem referências desonrosas 
a pessoas, locais, obras culturais ou quaisquer outras obras protegidas por direitos autorais;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MULTICAMPI LTDA
CNPJ: 41.984.014/0001-74 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:11:35 do dia 14/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/02/2024.
Código de controle da certidão: FA88.9B09.EEFF.2461
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MULTICAMPI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.984.014/0006-89
Certidão nº: 42433506/2023
Expedição: 21/08/2023, às 10:19:25
Validade: 17/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MULTICAMPI LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.984.014/0006-89, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98180572 em 13/04/2022
Protocolo 226329860 de 07/04/2022
Nome da empresa LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MULTICAMPI LTDA NIRE 29201238271
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 159818647139312 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/04/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

13/04/2022

226329860

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MULTICAMPI LTDA

PROTOCOLO 226329860 - 07/04/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

MATRIZ

NIRE 29201238271
CNPJ 41.984.014/0001-74
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98180572 DE 13/04/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 13/04/2022

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98180572

FILIAIS NA UF

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

NIRE 29900915522
CNPJ 41.984.014/0006-89
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 99032350544 - RUBEM SANTOS DAMASCENO - Assinado em 12/04/2022 às 15:24:36
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